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LEI N° 918/2013

Estado de Goiás

Município de Alto Paraíso de Goiás
Gabinete do Prefeito

De 17 de Dezembro de 2013.

"Dispõe sobre o Plano
Plurianuai para o período de
2014/2017 e dá outras

providências".

ALAN GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Alto Paraíso de
Goiás, Estado de Goiás, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. Io - Esta Lei institui o Plano Plurianuai para o quadriênio 2014/2017, em
cumprimento ao disposto no art. 165, § Io, da Constituição Federal, na forma dos Anexos que
acompanham esta Lei.

Art. 2o - O Poder Executivo, no prazo de quarenta e cinco dias, ajustará as
metas aos valores aprovados pela Câmara Municipal para cada ação.

Art. 3o - As codificações de Programas e Ações deste Plano serão observadas
nas Leis de Diretrizes Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias anuais e nos projetos que os
modifiquem.

Art. 4o - As prioridades e metas para os anos de 2014/2017, conforme
estabelecidos nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO), estarão contidas na programação
orçamentária das Leis Orçamentárias Anuais (LOA).

Art. 5o - A exclusão ou alteração de Programas constantes desta Lei ou a
inclusão de novo Programa serão propostas pelo Poder Executivo por meio de Projeto de Lei
específico, observado o disposto no art. 7o desta Lei.

Parágrafo único - O projeto conterá, no mínimo, na hipótese de:

I - inclusão de programa;

a) diagnóstico sobre a atual situação do problema que se deseja enfrentar ou
sobre a demanda da sociedade que se queira atender com o programa proposto;

b) indicação dos recursos que financiarão o programa proposto;

II - alteração ou exclusão de programa, exposição das razões que motivaram a
proposta.
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